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PREFEITURA DE 
QUISSAMÃ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021

Processo nº 9634/2020

A Secretaria Municipal de Cultura e Lazer, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente à Lei Federal 8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013, 

e na manifestação positiva através de parecer da Procuradoria Geral deste 

Município, resolve, Homologar Adesão à Ata de Registro de Preços na 

condição de “Carona” que consiste ao Registro de Preços para eventual 

contratação de empresa especializada em controle de pragas urbanas, 

obedecendo a Resolução RDC nº 052/2009 da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária,   objeto da Ata de Registro de Preços nº 001/2020, 

referente ao Pregão Presencial SRP nº 026/2019, Processo Administrativo nº 

103/2019, da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - 

SMECE,  da empresa vencedora  conforme relação  abaixo: 

a) IMUNE GUERRA SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 30.617.464/0001-30, 

Valor R$ 96.805,62(Noventa e seis mil, oitocentos e cinco reais e sessenta e 

dois centavos).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondente.

Quissamã (RJ), 30 de abril de 2021.

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretária Municipal de Cultura e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete 
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P O R T A R I A Nº 20.056/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: Tornar público a vacância do cargo público de 
PROFESSOR I, por motivo de falecimento da servidora pública 
MARCELA SILVA DE PAULA LEITE, mat. n° 8089, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 12 de abril de 2021, de 
acordo com o art. 34, inciso VI, da Lei Complementar n° 006/2019, 
conforme processo n° 4161/2021.

Gabinete da Prefeita, 27 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.058/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: Tornar público a vacância do cargo público de 
MERENDEIRO, por motivo de falecimento da servidora pública 
ROSELI RIBEIRO DIAS, mat. n° 1248, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 17 de abril de 2021, de acordo 
com o art. 34, inciso VI, da Lei Complementar n° 006/2019, 
conforme processo n° 3766/2021.

Gabinete da Prefeita, 27 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.057/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora 
pública SANDRA GOMES DA SILVA, Professor I, mat. n° 5728, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período 09 de abril de 
2021 a 08 de maio de 2021, com base no artigo 99 da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 4168/2021.

Gabinete da Prefeita, 27 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

     PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 043/2021

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para 
conhecimento dos interessados, que o Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 043/2021, referente à contratação de 
empresa prestadora de serviços que realiza Exames de 
Oxigenoterapia Hoperbárica em pacientes encaminhados pela 
Rede Municipal de Saúde de Quissamã, realizado em 30/04/2021, 
às 09:30 horas, foi considerado DESERTO, por ausência de 
interessados.
 

 
   Quissamã (RJ), 30 de abril de 2021.

      Donato Tavares de Souza
      Pregoeiro

P O R T A R I A  N° 20.060/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: devolver o prazo de 60 (sessenta) dias fixados na 
Portaria 18.202/2020, para apurar os fatos que constam no Processo 
nº 18.202/2020, a partir da publicação desta portaria.

Gabinete da Prefeita, 28 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeito 

P O R T A R I A  N° 20.062/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o estatuto no artigo 100, 
II letra ‘f’ da Lei Orgânica,

RESOLVE: Designar a Comissão Disciplinar, instituída pela 
Portaria n° 19.381/2021, para realizar uma sindicância a fim de 
apurar os fatos que constam no Processo n° 2351/2021, com fulcro 
no artigo 149 da Lei Complementar n° 006/2019, tendo para isto o 
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria.

 Gabinete da Prefeita, 29 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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